
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.982. 

CONSIDERANDO que, e Artigo 135 da Lei. Com  

elementar ne 1 de 17 de dezembro de 1;975, permito a alienação 

de Bens Iméveis Municipais; 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licitegao e autorizaçao legislativa, fica o ato do alienação 

do Bens Imgveis revestidos das oxigâncies de moralidade e lega 

lidado que devem nortear os Atos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, a rea de terras 	objeto 

do Artigo 19 de presente Lei, á presentemente ocupado por 	um 

prédio residencial de propriedade de Sr. JOSÈ CARLOS MAGALHgES 

DA SILVA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeã 

tura como: distrito 1, quadra 026, lote 0249, inscrição ne 

005663-0, para efeito de Imposto Predial, nao auferindo o Muni 

clpio qualquer receita oriunda de tal ocupação; 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

\EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe de Poder Executivo 

Municipal, autorizado a alienar em licitação, uma area de ter 

res cem.  as seguintes medidas e confrontaçães: 15,70m (quinze 1  

metros .o setenta centímetros) de frente para a Rua J:ljalma Aze 

vedo; 15,70 m (quinze metros e setenta centímetros) nos fundos 

que confronta com Eva da Silva 	zimo; 14,80m (quatorze metros 

e oitenta centímetros) na lateral direita confrontando com Na 

noel 	Marins e 14,80 	uatorze metros e oitenta centimetres) 
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14,80 m (quatorze metros e oitenta centímetros) na Lateral os 

guarda confrontando com Josá Carlos M. da Silva, formndo uma 
2 . 'arca total de. 232,36 M (duzentos e trinta e dois metros e 

.trinta e seis decímetras quadrados) 

ARTIGO 2g 	A alieno se fara através de 

Licita4o, em local, dia e hora a serem divulgados e pelo 	sia 

ir mínimo fixado pela Comisso de Aveliaçgo a este fim des 

tinado. 

ARTIGO 3g, - A alionaç'áo se fará no 	estado 

atual do imcSvol, no tendo a Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros,ou intrusos 

ARTIGO 49- Esta Li entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASO FRIO, 04 DE JANEIRO DE 1.982 .' 

JOSÉ BONI IO FERREIRA NOVELLINO 

=Prefeito= 
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